
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAJANA
PALLÁCIO RIO BRANCO

GABINETE DO PREFEITO

Ao cumprimentá-lc coroialmen e, em atenção ac disposto no
inciso XIV dc ar. 96 da Lei Orgânica do Município de Urugtaiana, v.mos pelo
presente. encaminhar a Comunicação Interna u° 235.2025 da Secretaria Municipal
de Cultura (SECULT), em resposta ao Ofício n° 951/20251DLE0, io Poder
Legisianvo, onde o Vereadcr Paulo Kleinubing realiza indicação, conforme doc.2mentc
em anexo.

Sendc o que ~ínhamos para o momento, despeço-me com votos
de elevaca estima e consideração, permanecendo a diSposiÇão. para eventuas
nformacões q~e ainda se fizerem necessárias.

rio Delgado de
Prefeito Munic.pal.

Rua XV de Vovembro, 1882 Fones (55) 412 6L54
wwwuruguaiana.rsgov.br

CEF 97.500-532 - Uruguaimia-RS
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Uruguaiana. 8 de julho de 2025.
Oficie n’ 42612025/GAPRE

A Sua Exedência o Senhor
Vereador Joakei Alves Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Uruguaiana
NESZ4

Assunto: Encaminha Resposta.

Excelentíssimo Seniior,

Atenciosamente,

Carlos id,



~ECFE A~ A

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ~tN*•WRA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
SECREIARIA MUNICIPAL DE CULTURA - SECULT

CL N° P2025 Urugualana, 01 de Julho de 2025.

DE: SECULT
PARA: SEGOV
Assunto. Resposta C.I. 918l2025lSEG0V — Prefeitura no Bairro

Prezado Senhor Secretário

Em resposta à C.I. 9IBI2O25ISEGOV (encaminha Ofício n° 950120251DLEG) informo que
rec~oemos com satisfação a indicação do programa ~refeitt.ra no Bairc por parte da Casa Legslativa.
Com efeito, a Secult tem se empenhado em piane~r e executar ações de oescentrai~ação e
atendha-rtc a áreas pe-iféricas, dentro de nossa conpetênca e recursos d sporik’eis, de acordo com
as d reTizes do Pano Municba~ de Cu tura. Chc dois exempi:s disso:

1 As esctitas públicas da FNAB que realizamos em localidades c~rc Bairro Santo Ignácio
Barragem Sanchuri, entre ouros, e que trouxeram resultados satisfatórios, sobrettd
iermos de percepção pos4tiva da comun~Jade acerca de nosso Governo

2 knc.Jação cc nossa rede de contatos entre wtistas locais para montar um cronc;rama de
irner’teições artiticas volunt&ias nos abrgos junto às farni ias afetadas ela cheia do Rio
irLIguai.

~craytc, consideramos a proposta de grande relevância e alto potenc aI de impacto. A S’ecult
pode colaborar com ações que incluem, entre ouns:

a) Exibição de filmes e curtas-met-agens proo~zidos ocalme’ite; b) Bib ioteca “nóve e contação de
histórias vara zútd~co nfantil c) Orgarzação de apresentações e expo~ções art’sticas nos segmentos
cc musica, teatro, dança, fotografia, etc; d) Busca aüva de agentes cLIturas raqueias ocaiidaoes
abrangidas oelo programa, cadas:ros cultura~ e planlões tira-dúvidas sobre os ed tais de foneMa a
prjetcs culturais: e) Ações de educação patrirruonial, como ~alestras e rodas ce ccn~ersa.

~or cutro lado, faz-se necessáro mencionar oue não disport~s oe ~ícuÍo próprio para
deslocanen:o de nessas equipes. Assim, esperamos contar com o apoio logístico das demais
Secretarias

Por fim, rr~tero minha elàvada conside-~c e ~preçc. colocando-”ie à cisposição para
lato-ação de um p aio detalhado, no momei’Çto opo~tuno, e para qualquer esc~arec:me9to ou

sugestão.

Lourival AraÚjo Gonçalves,
Secretário Municipal de Cultura

Secretaria Municipal de Cultura
Fone: (055) 39114037— E-mail: secetariadecultura.’WurJQuaiarla rs.cicw.br



PODER LEGISLATIVC
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

DFÍC)O EXECUT1VD N~ SSQ /2C25/DLEG

Urugua;ana, i e iuilio de 2325.

A Sua Excelênc:a o Senhor
Car os Albeto Delgado de David
ire.tejtc

~4esta

Assunto: Indica providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção à Indicação n2 269 dc Vereador
‘aulc K~einubing, aprovada pelo Plenário, indicar a Vossa E~celênda a implanraçãc do Programa
~refetura no Bairro, que contará com a instalação de módulos públicos itineraites em bairro
~reviamente mapeados, disponibilizando prestação contenta de serviços publicos municipais,
tem recebimento de demandas da população.
2. C Programa Prefeitura —o Bairro tem como objeti~ ampliar o acesso da
~opuiacão a serviços públicos essenc ais, especialmente em áreas com nenor cobera.ra
acminiszrativa, promover cidacani~, inclu5ão social e desenvolvimento local ~or meio de
politicas púolicas, aproximar o Poder Execativo da comuridade, Qromovenoo dialogo dire:c e
acões partiopavas. bem como fomentar a inclusão produtiva, a assistéic~a, cuêtura. a saúoe e a
ecucação nos :erritórios atendidos. Destaca-se que a medida está em consorifricia cm os
~rincipios da eficiência, universal]daae e descentralização da gestão 2úbllca, forte na
Constituiçãc Federal.

Atenciosamente,

ler. -
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